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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977
Home Page: www.uruguaiana.rs.leg.br – E-mail: expediente@uruguaiana.rs.leg.br 

Uruguaiana, 07  de agosto de 2018.
INDICAÇÃO Nº 71/2018
Os vereadores que a esta subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2018, vem respeitosamente REQUERER que após aprovado pelo Douto Plenário seja encaminhada ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Melo, Prefeito Municipal, a INDICAÇÃO para que seja realizada a reclassificação da categoria funcional de Guarda Municipal Patrimonial, antigos vigilantes – regidos pela CLT para Guarda Municipal, regidos pelo Estatuto.
Justificativa:
Justifica-se tal proposição em função de que esta Casa Legislativa, conforme ofício 213/2017/DLEG já havia feito tal indicação em razão de ambos profissionais desempenharem a mesma função e de que devem desfrutar das mesmas prerrogativas e, conforme parecer jurídico nº 268/2017, da PROGEM, em anexo, em atenção a indicação conforme Of. 213/2017/DLEG do Poder Legislativo, em anexo, naquela oportunidade não seria possível tal reclassificação de Guarda Municipal Patrimonial, regidos pela CLT para Guarda Municipal, regidos pelo Estatuto, em obediência ao  Supremo Tribunal Federal que capitulou que “É inconstitucional toda a modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido” (Súmula 685). Outrossim o parecer da PROGEM, na oportunidade, opinou pela impossibilidade da reclassificação, salvo em caso de transposição de regime, o que ocorre atualmente que conforme Lei Complementar nº 18/2018 os servidores municipais regidos pela CLT passaram a ser servidores regidos pelo regime estatutário, oportunizando dessa forma a reclassificação da categoria funcional de Guarda Municipal Patrimonial, antigos vigilantes, para Guarda Municipal, haja visto que a referida Lei Complementar transformou os servidores regidos pela CLT em servidores Estatutários, podendo dessa forma haver a reclassificação ora sugerida na presente Indicação.
                    Certos da compreensão e aprovação dos demais Edis desta Casa, subscrevemo-nos
                    Atenciosamente,

Ver. IRANI COELHO FERNANDES
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